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C O N S U L T A 

Esta empre s a agro-indu s tr-i al, de 
dicada ã produção, come rc ia liza ção e e xportaçã o de 

alimen t os, a tendendo ao ap e lo do Governo Na c io na l 

para a i nstala ção , amp l iaç ão e modernização de mã 

quinas, a pa r e lh os e equi pame nt os de acordo com as 

diretr i zes ger a i s da po lí t i ca de des envolvi mento 

econômico do pa is ( Dec reto-le i n9 1136, de 07 . 12 . 

70) , embora as sum ido os gas to s e ri scos dessas no

vas invers ões , por con fi a r na s ga r ant ias e cond i 

ções estabe l ec i das pe l a le i e re gu la men t a çõ es go

ve r namentais, ader iu a es sa convocação, espec i a l

mente para o au me nt o qua l ita ti vo e quan t itativo da 

produ çã o de alim ent os qu e, c omo verific a r ã V. Exa . 

por toda a docume nt a ção a nexa f o i , apõs di l igências 
11 in loco" , não sã compro va da e cer ti fi cada a efet~ 
va instalação e cumpr i me nt o de to das as con d i ções 

oneros as , consta ntes da le g i sla çã o do i ncent iv o fis 

cal, ma s o ple no func i ona me nto pr odut ivo . 

Ent re t a nt o , e embor a to da a com
ple t a com pr ovaçã o , po r verda de i r os pas sos de mãgi 

ca e comp l etamente nã o s ã fora da especT fic a le gi~ 
lação desse i ncen ti vo fi s ca l de exc lu são do I PI , 

mas co ntra - legem, um f i sca l des s e i mposto pretendeQ 

dendo cria r , como s e fôra le gislador , condições i -
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nexiste nt es nessa legislação, aut uou a ora Consu
lente para exigir o IPI s ob re ce r tas mâq~i nas , apª 
relhos e equipamentos dev idament e ad qu i r idos, imo
bili zado s no ativo fixo e compro·vadamente em fu n
c io na ment o . 

Solicitamos o estudo e parecer de 

V. Exa . para esclarecer, preliminarmen te, s e em fa
ce da limitaçâ o constitucional cons tante do § 3Q, 
V do art.21 da vigente Co nstituiçã o pode o IPI in

cidir sobre tais mãq ui nas , aparelhos e equipamentos 
que a prõpria legisl açã o ordinâria jâ conceituou e 
considerou como bens de produção essenciais ou im
pres cindi veis ao desen vo lvi men t o econ6mico do pais 
(v i de D.L . 1136/70 e a atual redação do § 29 do 

a rt. 25 da Lei n9 4502/64 e a 1 is ta gem da tabe 1 a bai 
xada pelo Ministro da Fazenda , excluindo do I PI 
tais mâquinas, apare lhos e eq uipamento s, em razao 
de sua essenc i alidade ). 

Inconstitucional ou nao a prõpria 
incid ência do IPI s ob r e tais produtos jã considera 
dos esse nc iais ; no caso, te ri a alguma procedência 
em face da legisla çã o de s·se incen ti vo e do compro
vado cum pri mento de todas as condiçõ es legais, a 
p r e t e n s ã o d a c o b r a n ç a ex e c u t i v a d e s s e i m p o s t o• e l i -
minado ou subs t ituíd o pelas obr igaç ões onerosas jâ 

cu mprid as, integralmente, por esta em pr esa? 
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Poder i a no cas o, o Poder Pub lico 
reconhecer e atestar o cumprime nt o de todas as ob rf 
gações legais da aquisi ção, in tegração no ativo fi 
xo, insta l ação e func i onamento e ainda cob r a r o IPI 

excluído? 

Ta l procedimento fisca l nao resul 
ta ~m exigir e excutir ao mesmo tempo duas obriga
çoes onerosas, reciprocamente excludentes, uma da 
outra ? 

P A R E C E R 

In-trodução 

- A i n c i d ê n c i a d o i m p o s to de c o ~ 

sumo (IPI ) sobre produtos de primeira necess i dade, 
matérias primas e bens de produção e, ~tualmente, 

no Brasil, a mais escancarada inconstitucionalida
de dentro do Sistema Tributãrio Nacional; o mais 

arcãico erro cientifico que vem provocando o clamor 
publico pelo seu conteúdo de injusti ç a social e pe 
lo seu carãter regressivo de prejuízo ao desenvol
vimento econômico e social do pais. 

II - Especificamente pa ra elim i

nar esse erro crasso, a Reforma Consti t ucional Tr i 

b u t ã r i a i m p l a n t a d a p e 1 a E m e n d a n 9 1 8 , d e 1 9 6 5, p e 1 a 
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prime i ra vez no Brasil incluiu na Constituição to

do um capitulo (V do Titu l o I), elaborado apos es

tudos cientificos, planejados e de l Õgica ou SISTE 

MATIZAÇAO DOS TRIBUTOS. Para o chamado imposto de 

consumo estatuiu regras modernas, imperativas e de 

limitadoras não sõ desse poder de tributar, atê en 

tão incontrastãvel, e restringiu atê a prõpria co·~ 

petência da União. Estes novos termos modificativos 
e redutores do campo de i ncidência desse imposto es 

pecial, passaram a estabelecer que, apenas, 

Art.21 Compete~ Uniã o in~titui~ impo◊tO◊ 

◊Ob~e : 

V - p~oduto◊ indu◊t~ializadO◊ . .. 

§ 39 O impo◊to ◊Ob~e p~oduto◊ in du◊t~i~ 

lizado◊ ◊e~~ ◊el etivo em 6unção da 

e◊◊en~ialidade do◊ p~oduto◊, e não 

~umul ativo, abatendo-~e, em ~ada o 

pe~açao, o montante ~o b~ado na◊ an 

te~io~e◊ . 

III - De acordo com esse comando 
constitucional, a União não sõ deixou de ter poder 

e competência para institu ir IPI sobre artigos de 
primeira necessidade , matér i as primas e bens de pr9 
dução essenciais para a v i da hum ana e para o dese~ 

volvimento econ6mico e socia l da Na çã o, como obri
gada a excl uir da incidênc i a desse i mposto todo prg 

dut o essencial, ist o ê, organizar uma lista ou ta-
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bela de inc idência conten do ap ena s e tã o so os pr Q 
dutos não essenciais ã vid a human a e â da Na ção. Em 
outros termo s , e stes text os , i mperativa e proibit i 
vamente vieram estatuir dent ro do princípio da ca 

pacida de co ntr i butiva que send o esse imposto espe
cifico sobre os gast os ou co nsum os suntuãrios ou 
impro dutivo s , a União nã o tem poder nem com petência 
para, com esse imposto, tr ibuta r a f ome, nem prej~ 

dicar o dese nvolvime nto da Naçã o. 

IV - Entretanto, por incrivel que 
pareça, ate hoje todo esse coma ndo e proibi ção do 
Estatuto mãximo da Repüblica, por manifest a re ni
tência do fiscalismo impen i tente e omi ssão do Par 
lame nto, não fo r am obedecidos e o Fi sco Federal con 
tinua a exigir e a cobra r inconst itucionalmente im 
posto de consumo sobre quase _tod os os produ t os de 

primeira necessidade, matérias primas e bens de 
produção essenciais. 

V - Não hã düvida que algumas pr9 
vidên cias indiretas contra essa exacerbaçã o já tem 
~ido tomadas p~ lo Gove rno, como e exemplo este ca
so de a livio desse imposto para a aqu isi ção de ma
quinas, aparelhos e equipamentos de produção na ciQ 
nal, destina dos ã ins ta lação, am pl i ação ou moderni 
zação e que integrarem o ativo fixo. Neste caso e 
nos termos da Constituição, na ver dad e o Governo 

nao estã fazendo sequer ne nh um a co nce ssão, pois a 
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prõpria incidência sobre esses bens de produção jã 

e constitucionalmente proibida e, como melhor vere 

mos, apenas substituiu a obrigação de suportar o 
1 

ônus financeiro desse imposto, a priori indevido, 
pelas obrigações e riscos de a empresa adquirir e? 
sa maquinãria, imobilizã-la em seu ativo fixo, fa
zer instalações, ampliações e modernizações no in
teresse publico do desenvolvimento econômico nacio 
·na l . 

Embora no presente caso, além de 
indevido o prõprio imposto e comprovada por dili
gências "in loco" o cumprimento integral de todas 
as condições da legislação do "incentivo fiscal", 
os funcionãrios fiscais do IPI elocubraram condi
ções inexistentes na legislação para ., "rnanu militare", 
exigirem BIS IN I DEM, isto ê, al~m do cumprimento 

de todas as obrigações onerosas, ainda a do 6nus 
do imposto supinamente indevido. 

RESQUTCIOS DITATORIAIS, HOJE 
INCONSTITUCIONAIS E ILEGAIS 

VI - Por que chegamos a este estª 
do caótico dentro do IPI e ate ho j e estão sendo co 
brados tais excessos indevidos ? 

Enquanto o chamado imposto sobre 

o consumo, surgido no final da Idade Media para al 
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cançar as despesas, gastos ou con~urnos suntuãrios 

das classes privileg i ada s , como a nobreza e o cle

ro , que gozavam da IMUNITAS em relação aos impos

tos diretos e em todos os paises civi lizados cada 

vez mais é rest ring ido aos produ tos de lu xo, de vI 

cio, de jogos ou indicat i vos de alto poder aquisi

t ivo e maior capacidad e cont r ibut i va ; ( 1 ) desde o 

Governo Campos Salle s se i ni ciou no Bra sil uma ver 

dadeira escalada do impo s t o de consumo pa ra atin

gir não sõ os pro dut os suntuã rios mas, praticamen

te todos os prod utos esse nciais ou imprescindíveis 

ã vida humana como t am bém as matérias primas e os 

bens de produ ção, de tal sorte que hoje, por verd~ 

deira inércia, irri s ão e infr a çã o constitucional, 

temos no Brasil o chamad o i mposto de consum o , que 

constitucio nal mente somente pode inc i dir sob re cer 

tos pr oduto s selecionados como não essenciais, i n

c idindo so bre artigos de primeira necessidade, ma

térias primas, mãquinas, i nstrumentos e equipamen

tos de produção; transformando um IMPOSTO ESPECIAL 

em IMPOSTO GERAL, o que consti tui flagrante i ncon~ 

tituciona l idade, por qu e es tã i ncidindo atê sobre 

produtos de co nsumos vi tais e sobre produtos não de 

consumo, ma s de produção, durã ve i s e imobilizados. 

(1) Cfr . o verbete EXCISE ( IMP OSTO DE CONSUMO ) ãs pãgs .669/ 
671 do Vol. V da Encyclopaedi a of the Socia l Sciences . 
edição Macmillan Co ., N. Y. , 1949 . 
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Alem de tudo isso, este imposto 

c r iou, a t ravé s milha r es de atos das ditaduras polI 

ticas e f iscais, um verdadeir o cipoa l de notas fi~ 

cai s , escriturações, impecilhos ã li vre circul ação 

de mercadorias essenciais ou perecíveis , em bar aços, 

gastos e burocratização inGteis para o comercio, pa 

ra a produção ind ustria l , agrícola e pecuãri a, alem 

de constantes aumentos de despesas com ma is 6rgã os , 

repar tiç ões e aparel ham ent os de co ntroles pa ra uma 

imensidã o de produtos, na ma io r par te das vezes in 

t r ibutã veis e muitos ate com al í quotas defici tãrias. 

VII - O historiador do imposto de 

consumo no Brasil , hoj e IPI , pode facilme nte e com 

o mí nimo de heurística, constatar pelos anais le

gislativos e sem sombra de d~vida, que foram dois 

t i pos de ditaduras qu e acarretaram essa fraude den 

tro da legislaçã o bras i leira do imposto de consumo, 

para infe l ic id ade da popu la ção ma i s carente, atra

so do re equi pamento produtivo e da expansão econ6-

mica e social do país. 

VIII - Esse a rro cho foi sendo rea 

lizado pelas dit adura s po lítica s co m que ate recen 

temen te arrostamo s e pe la pior da s ditaduras tribu 

tãrias que era a da participaç ão dos fiscais no re 

sultado da arrecadação dos impostos e das multas, 

principalmente do imposto de consumo que , durante 
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todo o longo perlodo dessa mesma participação era 

o imposto de ma ior arrecadação, cujos projetos de 

lei, decretos-leis , regulamentos, tabe la~ de i nci

dência e multas eram elabora dos pelos fiscais comu 

nheiros do Tesouro. 

IX - Estes, que legalmente consti 
tuiam a classe de "Agen t es fiscais do Imposto de 

Consumo" co mpunham uma verd adeira casta privilegi~ 

da dentro do funcionalismo fede ral, se auto-intit~ 
lavam "gener ais da arre cad ação" e únicos t ecnicos 

ou conhecedores dessa legislação que iam co mpli ca~ 

do , tornando hermética, cada vez mais gr avosa e lu 

crativ a em particioações ( 2). 

( 2 ) Vide em nosso li vro TEORIA DO LANÇAMENTO TRIBUTÃRIO, São 
Paulo, 1965 , o item 242 - A legislação dã aos fiscais 
participação no imposto e multas e auto r iza porte de a~ 
mas para o serviço de fiscalização dos contribui ntes. A 
QUOTA PARTE DOS FUNC ION~RIOS NAS MULTAS E OS PRINCTPIOS 
DA JUSTIÇA FISCAL , ed. CIESP e FIESP, São Paulo, 1941; 
idem MUL TAS FISCAI S, São Paulo, 1951. TULLIO ASCARELL I 
E O DIREITO TRIBUTARIO DO BRASIL, Ruy Barbosa Nog ueira, 
ed.IBDT-Resenha Tributãr i a, São Paulo, 1979: vide espe
cialmente a influ~ncia dos fiscais participantes sobre 
a legislação e sobre os jul gamen t os das questõe s dentro 
da Justiça Fiscal, da qu al faziam parte, pãg .4 e segs. 
Quanto ã escalada e erro crasso da inclusão de produ

tos necessãrios, veja-se o testemunho hi stórico e verda 
cieiro protesto de um excepcional fisca l que fazia part~ 
da comissão legiferante e que jamai s foi atend i do, Leo
nel Mariani Serra, transcrita no livro de Tito Rezende, 
O Novo Regu l amento do Imposto de Consumo, Rio, 1927 , es 
pecialmente pãgs. 4 e 5. 
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Nunca se viu uma palavra escrita 

por eles, nas justificações dos pr oj etos, nem se 

ouviu uma referência se que r aos pr inc 1p1os bãsicos 

da tributação como os da "ca pa c idade contributiva" 

ou especificas do impos t o sobre o consumo como os 

da "seletividade " , da "ess e ncialidade " ou tributa

ção somente dos artigos "suntuãrios". 

X - Ao contrãrio, sempre e unica

mente se preocupavam com a amplia çã o das tabelasou 

listas de produtos tributados , ainda que destinados 

ã alimentaç ão, ã habita ção, ao tratamento medico, 

ao vest uãrio ou mat erias primas e bens de p~odução. 

A um e n t a v a m c a d a ve z ma i s a s " t a x a s " ( h o j e a li quotas ) 

e chega vam a mult as at e 200 ou mesmo 300 % do impo~ 
t o , po r que rece bia m e l es porcenta gem sobre o resul 

t ado da arre ca daç ão e ma i s o to t al das multas. Qua~ 

t o mais ampl i ada s as tabelas de in c idência, quanto 

mais aumentadas as alíquo t as, quan t o mais exacerb~ 

das as mul t as e quanto ma i s complicadas ou esoteri 

cas as regulamenta çõ es ou ma i s ex cessivas ou con

tradit5rias as exig ência s, t anto mai ores os autos 

de infrações "pr o dom o sua". A maior culp a dessa 

situação, sem duvi da , era do leg i slador que, ao in 
vés de instituir c ientificamente o i mp ost o s obre o 

consumo dos a rt igo s se l ec i onados como s untuãrios, 

a te hoje vem s e omit indo e de ix an do de cumpr i r os 

mandam e ntos s upe r venien t e s da v ig en te Constituição 
Federa l , como vimos dos t ran sc r i to s art.2 1 , V e § 39. 
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XI - Alem da s li mitaç õe s e pr oib i 

çoes do art.21 , V e § 39 da Con st i t uiç ão, hoje t e

rnos a ind a o art.1 8 , § 19 da Co ns tituiç ão de t e r mi na!:) 
do qu .e "lei complementar estab e le cerã norm a s gerais 

de direi t o tributãrio .. . e regularã as li mit açõe s 

consti t uci onais do poder de tr ib utar" . De acordo 

com es te comando constitucional , o CÕdigo Tributâ

rio Nacional, como le i org ãn ica, complementar da 

Constitui ç ão ou le i de di ret r ize s (Ric hts lin ie, 

Rahmengesetz) dir igida ao le gislad o r ordinãrio, rei 

terou essa del im ita ção do campo de in cidê ncia des

se imposto, e espec ificamente para ob€diê nc ia do 

legislador da União , também prefixou: 

Art . 48 O impo ~t o i ~eletivo em ~unç~o da 

e~~ enci ali dade do~ p~oduto~. 

XII - Todas essa s citadas dispos! 

çoes constitucionais foram lite ralm e nt e repetidas 

pela Constituição Federal de 196 7 , corno pela Emen

da Constitucional n9 1 , de 1969. 

Alem disso, esta Emenda no 1 , sem 
duvida porque o en tão con stitu inte co nst atou que o 

legislador ord i nã rio não e sta va cump rindo es tas d~ 

termina çõ es c onst it uc io nais e prec isa va el im in aras 

deleterias in fl uên cias dos co munheiros , ou seja, a 
interferência dos fi s cais "legi sl ador es", houve por 

bem cancelar aqueles privilegiados int eresse s , abu 
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so de funções e de poder econ6mic o dos fi scai s, e~ 

tatuindo, a partir de 1969, no t exto da Constitui

çao Federal vigente ate hoje, peremptoriamente: 

Art. 196 t veda.da. a pa.~t iQipação de óe~vido 

~eó públi coó no p~odu t o da. a~~eca-

da.ç~ o de t~ibutoó 

~eda.ção da Emenda 

nQ 7, de 197 7) . 

e mu.ltaó [ com a 

C o nó Li.tu cio na.l 

XIII - O que, entre t anto, é inca~ 
ce bivel, é que até hoje continua a ser indevidamen 

te cobrado pelo Fisco Federal, com base naquele e~ 

t ulh o caduco das duas ditaduras, tais excessos do 

i mposto de consumo que, cons ti tucional e compleme~ 

t a rmen t e, não pode incidir sobre produtos de primei 

ra necessidade, sobre ma t érias pri mas e sobre bens 

de produç ão, mas somente so bre produtos seleciona

dos pela ess encial i dad e, isto e, prod utos suntuã

rios ou não essenciais a vida human a ou ao desen

volvimento econ6mico e social da Na çã o. 

XIV - Parece evidente que hoje, 

co mo guardião da Con stituição e especialmente num 

caso concre t o como o da presente execução, cabe ao 

Poder Judic i ãrio apreciar e decidir a manifestai~ 
constitucional i dade ou de s r espeito ã expressa limi 
t açã o const it uci onal e, portanto, decidir ilegíti

ma a i nc i d~ncia a esta cobran ç a de IPI sobre mãq ui 
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nas, equipamen tos e instrumento s de trabalho que 

sao os mais essenciais bens de produção, impresci~ 

diveis ao desenvolvi mento econômico da Nação, por 
vãrios fundamentos que, cumula ti vamente, ocorrem no 

caso e jã estã predeterminados no contex t o das l eis 

e norma s vi gentes , senão vejamos : 

1598 

l) Em primeiro lugar, nos term os do § 39 

do art.21 da Constituição Federal vige~ 

te "o imposto sobre produ tos industria

lizados serã seletivo em função da es

sencial i dade dos produtos" e o CTN , co

mo lei complementar da Constituição nos 

termos do § 19 do seu a rt.18 jã de t ermi 

nou ao prõpr io l egisla do r ordinãr i o es

sa me sma de lim · tação de poder e de com

petência em relação espec ifica a esse 

imposto, pelas quais esse imposto nao in 

cide sobre tais produtos essenciais. 

2) O prôprio Poder Execut ivo , por meio do 

Decreto-le i n9 1136, de 07.12.70 reco

nheceu o mais alto grau de essencialid~ 

de das "m ã quinas, aparelhos e equi pame~ 

tos , de pro du ção nacio na l ... destinados 

ã sua instalação, am plia çã o ou moderni

zação e que integrarem o seu ativo fi xo, 
de acordo com as diretrizes de politica 
de desenvolv imento econ ômico do pais" , 

ao ponto de , reconhecendo mai s do que a 



nao incidência (de resto ja assegurada 

pela Constituição) mandar devolver ao 

usuãrio final o i mposto cujo encargo fi 
nanceiro foi por ele suportado (art.166 

do CTN) e que constitucionalmente~ in 
devido . 

3) No caso ocorreu a restituição de IPI 
ao prõprio usuario final , que alem de 

constitucionalmente indev i do, nos ter
mos da legislação e das portarias en
tão vigentes foi formal, material e cor 
retamente concedido não como favor ao 
usuãrio, mas como incentivo fiscal ao 
desenvolvimento econômico do pais e sob 
as condições onerosas de instalação,!~ 
pliação ou modernização e integraçãoou 
imobilização no ativo fixo da empresa. 
Conforme constatou e certificou a fis
calização a fls. todas essas condições 
onerosas foram efetivamente cumpridas. 

4) A adquirente ê uma empresa agro-indus

trial, produtora e expor t adora de pro
dutos industrializados, acabados e em
balados. O agente fi sc al do imposto de 
consumo que pretendeu separar algumas 

maquinas, aparelhos ou equipamentos in~ 
talados e afirmar que pela legislação 

do imposto de consumo nao se destinavam 
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1600 

a 11 industrialização" cometeu vãrios er

ros de excesso de fiscalismo: 

a) Em primeiro 1ugar, a devolução do IPI 

neste caso nada tem a ver com o con

ceito de industrialização para efeitodo 

imposto de consumo, senão e ape nas para 

o aumento da produti v idade de bens, pois 

o quantum não é devolvi do ao industria

lizador da mãquina, que i apenas contri 

buinte de direito ou arrecada dor , mas ao 

usuãrio final que e terceiro, apenasco~ 
tribuinte de fat o que suportou o õnus 

finan ceiro e que é e stranho ã relação 

jurrdico-tri butãria do imp osto de consu 

mo ( art.166 do CTN). 

b) Em segundo lugar, conforme Ato Decla 

r a t õ ri o Norma ti v o n 9 8 , d e 2 9 • 1 l . 7 4 

do Ministirio da Fazenda ~ CST, publica

do no D.O. de 18. 12.74 , 

"o c.1te,di.to da I PI .tr.e.la.-tiv o a mâ.q tLin a.-6 , 

apa!te.lho-6 e. e.quipame.nto-6, de. p!toduç~o 

nac.Ã..onal, no -6 te.Jtmo-6 do a.Jtt.36 do Ve.c.1te. 

,t a n9' 70.162, de. 18 de. 6e.ve.1te.i1to de. 7972, 

n~o e. -6tâ. -6 u je.ito a e.-6to1tno w, viJttude. da 

utilizaç~o de.-6-6e.-6 be.n-6 na i ndu-6t1tia.llza 

ç ~o de. p!toduto-6 i-6ento~ , n~o t1tibut a.d o6 

ou de. a.l .Zquota ze. 1t o" . 

e ) Co mo se ve, o erro do f iscal que cau 



sou esse proced i me nt o improcedente e e ~ 

s a cobrança inconstitucional e i l egal 

foi conf un dir o conce i to de " indust ri a 

l izaç ão" oponível ao fa br icant e das mã

q uina s, apare l hos e equipamentos como 

produtos tributados (e mbor a i nconstitu

ciona lm ent e constantes como produtos tri 

tr i butados, na Ta be l a) , com a do funcio 

nament e da mã quina jã proprie dade dous~ 

ãrio que e apenas e tão sõ o usuãrio f1 

na l e que t a nt o pode produzir pr odutos 

t ributados c om o produto s ise ntos, nao 

tributados ou de alí qu ota zero. A lei e 

de incentivo fiscal ã produ çã o, para o 

"desenvol vi mento econôm ico do país". Não 

e uma lei para o aumento da arrecadação 

do im po s to de consumo ou somente para o 

aument o de produtos tributados pelo im

posto de consumo, mas da produção nacio 
na l . 

d) Ainda acontece que o fiscal autuante 

estã completamente desa t ualizado, cg 

mo errado dentro dos pr6prios conceitos 

contidos na legisla çã o do prõprio impos 

to de consumo em relação ao que se en
tende por "industrialização". 
Estatui o parãgrafo ~nico do art.46 do 

CÕdigo Tributãrio Nacional, ao dispor 
especificamente sobre o IPI: 
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"c. on.1.:i-i.de..1r..a. - ,.H. in. du..6:t .tc..i al-i.za ç. ão o p.tc..o du.

qu. e :tenha 1.:iido 1.:iu. bme:tido a. qu. a.lque...tc.. ope 

.tc..ação que lhe modi 6iq u e a. na.:tutr. e..za. o~ a. 

6i n. a.li da.d e.., ou. o a.pe..tr.6eiçoe pa..tc..a. o c.on 

-6um o". 

e) Comentan do prec i sa me nt e esta Norm a 
Geral do Cõdi go, es cl arece o Profes 

so r de Dire it o Tr ibut ã rio, Ãl varo Melo 

Filho, que 

"o le gi.6la.do.tc.. e..1.:i:te..n.de..u. e1.:i1.>e c. on.c.e.i:to a. 

qualqu.e...tc.. ope.tc..a.ção 6Z1.>ic.a., qu.Zmic.a , me..c.i 

n.ic.a. ou. e..n.6irn :tê.c.n.ic. a. que modi6ique.. a. n(!. 

:tutr.e za. da c.oi-6a. , ou. 1.>ua 6in. al-i.dad e , ou. 

a. apetr. 6eiçoe pa..tc..a. o c.on-6u.mo. Ve..1.:i1.:ie modo, 

qualque...tc.. ação que modi6ique a natu..tc..e..za. 

da. 6in.alidade.. da. c.0-i.1.:i a, Ü , to e , a que lhe 

ac.Jr..e...ôc.e..nte.. utilidade.. nova. ou que lhe a.

peJr..6eiçoe pa..tc..a. o c.on.1.:iwno, e.amo, pote. exe'?! 

plo, a. pin:tu..tc..a, a. la.vagem , o enve..tr.niza

men:to ou. a.tê. o 1.>imple-6 a.c.on.dic.iona.me.n:to 

de.ôde.. que impotr.:te em a.l:te.tc..a..tc.. a. a.p.tc..e.ôe..n

:ta.ç.ão do p.tc..oduto , c.on 6i gu.tr. a. -.6e e.amo IN

DUS TR IA LIZAÇÃO n. a. deóiniç.ão do Vec.tz.e.to 

n q 7 O 1 6 Z / 71 , a.tr.t . 1 q § Z q ( C ô digo T tr.ib u.

tã tr.-i.o e Legi1.>la.ç.ão Ttr.ibu.:tâ1r..ia. Fina.nc.ei 

Jr.. a , 3 a. . e d-i .. ç. ão , F o 1r.. e n .6 e , Ri o , 1 9 8 4 , pâg . Z 9 ) . 

Ve j a-se a ind a, no mesmo senti do , 

no Regulame nto do I PI, que é uma comptlação oficial 
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feita pelo Decreto 879 81, de 23. 12.82, a seção II, 

ca p. II do Tit.I sob a rubric a "DA IND USTRIALIZAÇ;õ;O", 

para se ver que o conceito de i ndus t r i alizaç ão do 

prÕprio IPI inclu i to das as operaç ões realizadas p~ 

la in dustria ag ro - pec uã ria da or a consulente. 

XV - Infelizmente para o Brasil 

mui to s fiscais de impo s t os ainda não apren deram nem 

s e conscien tiz aram s obre a na turez a , relevância e 

objetivos publicas dos ince nt ivos fiscais ( 3). Aco~ 

(3) Basta ressaltar que a Câmara Internac ional de Comércio 
editou em Paris, jâ em 1959 , A TRIBUTAÇ ÃO E OS PAISES EM 
DESENVOLVIMENTO, contendo o resumo dos i ncentivos fi s
cais em 55 paises em processo de desenvolv imento. O pr~ 
pn o Ministério da Fazenda do Brasi l, t em mandado tradÜ 
zir obras notãvei s pe l o Pl angef como a de Kaskel P.Wala 
e Joseph Froomkim sob o titul o TRIBUTAÇ;õ;O DA AGRICULTU
RA E DESENVOLVIMENTO ECONÕMIC O, Rio, 1972; de Ross & 
Christensen INCENT IVOS FISCA IS Ã INDOSTRI A NO MÉXICO , 
Rio, 1972, e mu itos outros. Especificamente sobre a re
levância dos incenti vos fis cais para melho ri a e aumen to 
da produtiv i dade industria l , veja-se o livro dos Profs . 
Hel l er & Kauffman, da Harvard, "cons iderando a i ndu s
trialização um dos caminhos pr incipais que conduzem ao 
cresc imento econômico acel erado " (pãg .V II ) , li vro tradu 
zido para o cas telha no sob o t ítulo INC ENTI VOS FISCAIS 
PARA EL DE SARROLLO INDUSTRIAL , edicão CEMLA e grãfica 
Panamericana , Mé xico, 1965. Na Al emanha cujo sistema 
tri butário e o mais elaborado e avançado do mundo, o 
Prof . J .Lan çi jâ ela borou a "S ISTEM ATIZAÇ.ll:O DOS INCENTI
VOS FIS CA IS , como contribu icão ~ t eor ia do fato gerador 
dos i ncent ivos f i sc ais " , Systematízierung der Steuer
verg~nstigungen - Eí n Be i trag zur Lehre vom Steuer
tatbestand , edição Dunkle r & numolot , 197 4) e no Brasil 
o recen te li vro didâtico INCENTI VOS FISCA S: SUA NATURE 
ZA JUP.!DICA do especia li sta em i ncenti vos , Francisco R. 
S. Calderaro , São Paulo, 1981. 
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tumados ou com rrnlsionado s a e xigirem im pos tos , nao 

chegam a compreender que o inc entivo f i sc a l e uma 

tom ad a de -pos iç ao ou opç ao va ora tiva do prôprio 

governo que, pa ra determinadas s ituações conclui que 

mais va lioso , mai s imp ort ant e do que exigir ou ar 

recada r i mposto e de muito maio r alc ance e relevân 

eia pa ft a o de senvol vim ento econ 6m ico e s oc ia l do 

pals e mesmo pa ra o da a r rec ad ação fut ura, su bsti 

tuir a obriga ç ão ou 6n us do impos t o por obrigaçõ es 

(muitas ve zes ain da mais onero sas e arriscad as) CQ 

mo as de · nstalaçõe s novas , reequi pamentos e moder 

nizaçã o de es tamentos prod uto r e s , c riando ma is em 

pregos, melho rando ou otimi zand o qualita t i va e qua~ 

titativamente a produçã o n a c iona l . 

XVI - No c aso destes i ncentivos 
-fiscai s o que im por t a fi scaliz a r e consta t a r e se 

as i nstala çõ e s nov a s ou os reeq uip amentos ou moder 

nizações foram efeti vame nte re a liza dos co mo obriga 

ções subrogatõrias e esta e a qu i ta ç ão e nao a do 

pagamento do imp osto j ã s ubstituído pel a pr ev i am~ 

nifesta ç ão da l e i subs t a nt i va, e soberana, do prõ

prio Estado ou Govern o. 

XVII - O que ocor r e ne ss e tipo de 

incentivo e um a a lt era çã o da na tu rez a da obrigação 

do imposto em pecunia pel o imposto " i n natura " e/ ou 
11 in labore" . 
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XVIIf - A pr6pria Constituição F~ 

deral traz exemplo tí pi co de semelhante op ç ão ou al 

ternativa, como~ ex emp l o o t ex to expr esso nestes 

te rmos :. 

Art. 1 78 A.6 e.mp.lr.. e. .6a-6 c.ome. Jr..c. ,i. a.i.6, in.dtc1,~ 

e. ag.1r..Ic.ol a..6 óão ob.1r..i gada.6 a mante.Ir.. 

o e.n.6ino p.1r..imâ.1r..io g.1r..atui t o d e. .6e.u6 

e.mp.1r.. e.g ado.6 e. o e.nó i n o doó 6ilho.6 

d e.ht e.1.i , e. nt.1r.. e. o.6 .6e.t e. e. 06 qua.toJt

ze. ano-6, 

ou 

a c. onc. o.1r.. .1r..e..1r.. pa.1r..a aquele. 6im, me.

diante. a e.o ntJt,i.b ui ç.ãa do 1.i al â.1r..io -

e.duc.aç.ão , na 601tm-a qu e. a. le.i uta.

be.le.c.e.Jr.. . 

XIX - Ora, t odas a s d i ligências 

fe i tas "i n loco" re con hecer am e a t est ara m que to 

das as mã quinas, apare lh os e equipame nto s foram e

fetiv am en t e adquir i dos pe la empre sa , c uj a prop r ie

dade fo i i nteg ra da em seu at i vo f ixo e devidamente 

instalados e e s tã o em pleno f un ci ona mento produti

vo. 

Não soas fls.79 do processa admi 

nistrativo o fiscal ce rtifi ca : 

" Ve.1ti6 ,i.q ue. ,i, no-6 l iv1to,:i 6,i, .&c.a,ü qu e a.-6 mâ

q u,[n a.,!) e. e.q u,i,pa.m e.n ,t o-6 e-6 tã o u c_ i1,,i,_t LLJr..a.dM e.m 

1605 



norn~ da ... pe11.:ten ~endo ao ~eu. pe1trnan en:te 

( ativo imobilizado ) ," ... 

mas na prõpria decisão de la. ins tância , de 25.03 . 

83 o De lega do Fi scal da Receita Federal, citando as 

diligê nci as " i n loco" e informa ções de fls. 79/80 

deixou também a te sta do, certificado e reconhecido 

que os bens adquir i dos, compr ovadamente ti nham 

"~id o de~:ti nad o~ ã ampliaç..ão e / ou. mode..1tni 

zaç..ão da-0 ~ u.a.~ p1tÕp11.)_ a~ inii:talaç.õe..~" . 

XX - Entretanto , e e de pas mar, co 

mo se lhe fosse ll cito interfe rir na admi ni stração 

e maneira de e xp l ora r a at iv idade produtora da em
presa ou se t ransforman do em "le gislad or ': o pr ola

tor da de cisão de l a . i nstâ ncia avançou di z endo CQ 

mo premissa no primeiro "consid erando" que , "embo

ra" (ou seja , apesar de t odas ess as e únicas condi 

çoes da lei comprovadamente cumpridas ) a empresae~ 

tava fazendo as mã q uinas operarem dent r o do grupo 

ou consõrcio . . . por meio de locação desses bens de 

seu ativo fixo por empre sa do prõpr io grupo. 

Em primeiro lugar nunca cou be ao 

fisco interferir na administração ou organização co 

mercial ou operativa das em presas ou dos particul~ 

res. Dentro do direito constitucional e da ordem 

econômica e social, estatui o art. 160 da Constitui 

ção que esta "tem por fim realizar o desenvolvimen 
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to nac i on a l . .. com base nos seguintes princípios : 

I - Libe.Jtdad e. d e. in.l c..la:t.lva." 

Ale m diss o o§ 29 do ar t . 153 da 
Co ns tituiçã o r eza que "ni nguem serã obrigado a fa
zer ou deixar de fazer a l gu ma coisa s enao em virtu 
de de le i ". 

XX I - Onde estã , em tod a a legis
lação dess e i ncenti vo, text o de l ei que t ivesse co~ 
di c ionado essa empr es a a fazer tais mãquinas e equ1 
pament os de s ua prop riedade funcion a rem e produzi
rem po r co nta prõ pr ia , a fa ção, po r encomenda, por 
locaçã o , a r rend am ento ou outra moda li dade operati
va ? 

Como se vê de todo o procedimento 
i ndevidamen t e i nsta ur ad o , os agentes do fisco nao 

se conte ntar am com as condi ções da lei, unicas po~ 
sívei s e jã gra vosa s , de aquisi çã o da propriedade , 
de sua i mo biliza ção no ativo fi xo e efetiva insta
l ação ma s , con tra legem quiseram ou pretenderam 
cr i ar out ras de i nter ven çã o na maneira de explo r a
ção da pr op r i edade pri vada e de organização inter
na da em pres a . 

Compendiando o que e do entendime~ 
t o uni versal, pr e ci samente sobre o a bsurdo e pre

t e nsão de s sa inter ven çã o espúria no dire i to das 
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empresas, no direito privado , jã escrevemos: 

"Se. e. e.xa.to que. o 6i1.:,c.o .te.m d.üie.ito de. e.xi 

gi~ 01.:, .t~ibuto1.:,, e.n.t~e.ta.n.to e.le. 1.:,ome.nte. p~ 

de. e.xigi-lo1.:, de.nt~o do1.:, limite.1.:, le.ga.l1.:, t~~ 

ça.do1.:,. A lei t~lbutâ~la., me.6mo quando e.n

t~a e.m ~e.lação c.om a1.:, le.i1.:, do Vi~e.it o P~l

vado, não val ao ponto de. di1.:,po~ ou lnte.~-

6e.nln no dine.i.to 1.:,ub1.:,tantivo pnlvado, na1.:, 

he.laçõe.1.:, e.nthe. pa4tlc.ula.~e.1.:,, po1.:,to que. a 

lei t4lbutâ4la. dl1.:,c.iplina. outno tipo de. ne. 

la.ção e.ntne. 6l1.:,c.o e. c.ont4ibulnte.. 

Val, de.1.:,de. que. o c.ontnibuinte. ten ha e.1.:,t~u 

tu~a.do 01.:, 1.:,e.ut e.mphe.e.ndime.nto1.:,, a1.:, 1.:,ua1.:, ~~ 

laçõe.1.:, p~iva.da1.:,, me.diante. a.1.:, 6onma1.:, nonmail.:,, 

le.gltlma1.:, do Vi~e.lto P4ivado e. c.om e.1.:,1.:,a e.~ 

1.:,a e.1.:,t4utu4a.ção lnc.ida e.m me.no4 thlbuta.ção, 

ele. utâ ape.na1.:, u.tllizando-1.:,e. de. 6ac.uldade..6 

aJ.:,.6e.gu4a.da1.:, pela o4de.m ju41dic.a. O 6l1.:,c.o 

não pode. in6lui4 na e..6.t4u.tu4ação ju4ldic.o

p4iva.da do1.:, ne.gôc.io1.:, do c.ont4ibuin.te., pa.4a 

phovoc.a4 ou e.xigih malo4 t4ibuta.ção . 

Ent4e. nô1.:, .te.m o.ó vi1.:,;to, ã.-6 ve.z e.-6, c.e.4to1.:, 

6unc.ionâ4io .6 6l.6c.ai1.:, , no e.x ame. de. c.on.t4a

to6, de.1.:,d obna4e.m ato1.:, de. Vine.i~o P4ivado 

que. 1.:,ão uno1.:,, pana multiplic.a4 lnc.id~nc.ia1.:, . 

E um e.xc.e.1.:,1.:,0 6i6c.al que. le.v a. o inti4p4e.te. 

a llnde.1.:, não auto4iza.do6 . 1.:,e.que.4 ao le.gi 1.:,l~ 

do4, poi1.:, a le.i t4ibutâ4la , na 6ua. 6unção 



e natuhe.za, 11. e. gula a 11.elação e.nt11.e. 6i~c.o e. 

e.o n;t,11.,tbu,tn;te. e. j ama,t~ a~ 11.e.laçõ e.~ e. nVte. · p~ 
-e. 

le.gZ,;t,tma, o 6,tlc.o .te.rn d e. 11.e.lpe,,t;tâ- l a." 

(Va In.te.11.p11.e..ta ção e. da Apf,tc.ação dal Le.i~ 

Thibu .tá~i al, Ed i;to11.a Bulha;tlQ Y, Za . e.d., São 
-Pau.lo, 1 9 7 4 , pag . 6 5) 

XXII - Portanto, e preliminarmen
te, de conformidade com o texto do art.21 , V e§ 39 
da Cons tit uição Fe deral a União não tem poder nem 
competência sequer para incluir, como deixou i nclui 
dos tais mãquinas , aparelhos e equipamentos den

tro da tab ela de incidência do IPI, pois este im
posto somente pode incidir sobre produtos nao es
senciais , quando to da a legislação e demais atos 
normativos supervenientes ( Decreto-lei nQ 1 .136 de 
1970 e demais atos) jã qualificaram estes produtos 
como os mai s essenciais , os mais imprescindiveis e 
necessãrios para o desenvolvimento econômico do 

pais e "ipso facto et jure" intributãveis ou, mais 
ainda, excluídos desse imposto sobre consumos su
p~rfluos, suntuãr i os ou não essenciais. 

A l em d e s s e s bens e s se n e i a i s de p r 9 

dução terem sido, pela Constituição e pelo Cõdigo 
Tributãrio Nacional, exclui dos da prÕpria possibi
lidade ou alc ance desse poder tributãrio como da 

competência da União e na verdade tal exclusão na-
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da mais serviu para reconhecer verdadeira imunida
de constitucional ou intributabilidade pe l o IPI, 
acontece que toda s as condições onerosas da aqui s 1 
ção, instalação, ampliação, mode rnização como co n
trapartid a ou bilateridade do proclamado incentivo 

foram, exaustivamente, comprovados, pelos próprios 
funcionãrios fisca is. 

XXII I - O Supremo Trib unal Federal 
em torrencial jurisprudência jã tem proclamado que~ 

quando o incentivo fiscal e concedido sob condições 

onerosas como as de instalações novas, ~ampliações 

ou modernizações e estas são comprovada men t e reali 
zadas, preenchendo as condi~ões que a lei estab elê 
ceu, não podem ser revogadas, negadas ou suprim i 
das. O grande Mestre, Professor de Ciência das Fi
nanças, parlamentar e ex-Ministro Presidente da S~ 
prema Corte, Aliomar Baleeiro, dando a razão dessa 

orientação e compendiando as inúmeras decisões ate 
ã Súmula n9 544, esclarece como luva confortãvel ao 
presente caso porque, em tais ca sos, o poder publi 
cotem que honrar suas condições que foram onerosa 
mente cumpridas, nestes termos: 
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"qu.a.ndo a. i.6e.nç.ã.o, pe.la.6 c.ondiç.Õe.6 de .6u.a. 

ou.toJt.ga., c.ondu.ziu. o c.ontJt.ibu.inte a. uma. a.ti 

vida.de qu.e ele. nã.o e.mpJt.eend eJt.ia. .6e. e.6ti ve.6 

J.> e. .6 u.j eito ao.6 tJt.-i .. bu.to.6 da.. ê.po e.a.. Então ela. 

6oi on en.o.6a.. pa.Jt.a. o benefiic.idnáJt.io. Ne,s.6e.6 



Qa.606, a ~evogabili dade, total ou pa~Qial, 

.tienia um l udZbni o ã bo a né do.ti que QOnnia 

nam no.ti INC EN T IVOS aQenad o6 pelo E.tita do . A 

doutn ina b~a.tii leina p~o nunQio u-6 e neMe .tien 

tido, .tieguindo Jtumo abe1tto polt COOLEY. 

O S. T. F . , em .6U Qe.6.tii vo .6 Qa.60 6, a.6.tientou 

j u~i .tip~ud inQi a no .6entido de que a.ti i.tien

ç5e.6 QOnQ edida.6 po~ pnazo QeJtto e .tio b QOn

dição one~o.tia n ão podem .6en li vnemente .tiu

pnimida.6 ( Pleno: R.M.S. 14.101, GALLOTTI, 

29.4.65, R.T.J. , 33 / 297; R.M.S. 14.174, V. 

NUNES, 13 .4 .65, R.T.J., 33/177; E.R.E. 51. 

680, V.NUNES, 29.4.65, R.T.J., 33 / 67; R.E. 

51.534, V.BOAS, 4 .12.62; R.E. 54.773-Pb, 

GALLOTTI, de 23.7 . 6 4; R.E. 5 1.680-Pb, GAL

LOTTI, de 18.4. 63; R.E. 33.356, de 12.4.57; 

R.M.S. 7 . 828, 11. 1 . 6 1; R. M.S . 9.507, de 

73 .6 .62; R.E. 57.769, de 9 .8.63; R.E.72.554, 

26.4.64, V.J. 11. 6 .64, p.1.791; R.E. 4 9.423, 

de 7.&.62; R.M.S. 11.210, 6 .12.63, V.J. 30. 

4 • 6 4 , p . 1 & 7 et Q ) • 

Finalm ente, a Súmu l a n Q 544, de 3. 72.69 

a1.i1.ientou a 1.i ".üençÕe.6 tnibut ã.1t i a1.i QOnQedi

da.ti .tiob Qondição o ne1to.tia nã o podem .tieJt li

v1temente .tiup1timida6 1
'. " 

( VineLto T1tibutã.1tio 61ta1.iilei1to, Rio, 10a. 

e_dição Fo1ten.tie , p ág .ti, 592 e 593) . 
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XX IV - Como re sult am das provas e 

diligê ncia s " i n loco " , t odas as cond i ções de a.qui

s i ção, a tiv o f i xo, instalação e funcionamento fo 

r am ce ti f icadas e integra l mente cumpridas. Seria no 

caso não sõ um "ludib r io ã boa fe dos que confiaram 

no s IN CE NTI VO S acenados pel o Estado", a cob r ança 

de IP I, mas no cas o pior ainda porque o Estado-Fis 

co esta ria rec e bendo todo o cumprimen t o das obrigª 
ções onerosas e arriscad as das ins talações compro 

vadas par a "o de senvolvimento econômi co do pais", 

mais o IPI s upi name nte i ndev ido, isto e , im posto 

" in natura" e / ou " in l a bore" e mais "in pecu nia" 

com base em uma mesma e uni ca obrigação que fo r a 

subrogada pela le i e portant o o ma is ilegal, i ncons 

titucional e ilegítim o BIS IN I DEM. 

XXV - De resto, se e xaminarmos a 

prõpria orientação da Fazen da, não s õ dada ao s con 

tribuintes que atender am a esse apelo do Gove r no 

em prol do "d e senvolvimento econ ôm i co do pa is" ( § 

29 do art . 25 da Lei nQ 4.502/6 4 com a red a çã o do 

art.19 do Dec r eto-lei nQ l. 136/7 0) , mas dos a t os 
normativos como o de nQ 8 de 29.l l . 74 jã aci ma 

transcrito e dos acõrdãos un ã nim es do Se gund o Con

selho de Contr i buin t e s que julga a ma t é ria esp eci
fica do IP I e de seus i ncen ti vo s , poderemos ver ain 
da a e r ron i a g r itante dos fisc a is que l avraram es
te improceden t e auto de i nf r ação para negar o ince!:) 
tivo fiscal , a pena s baseado s em co ndições "cerebr i 
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nas" e nao constantes da legislação desse incenti
vo , e o mo a d o e o n e e i to d e " i n d u s t ri a 1 i z ação " do I P I 

ou de fab r icação de pro duto trib utado ou de explo
r ação do uso , gozo e propriedade das mãquinas por 
arren damento a empr esa do mesmo gru po industrial . 
Nen huma dessas restrições do uso e forma de explo
raçã o dos bens de produção existe em nenhuma lei . 

Ao co ntrã rio, como jã vimos, o que a legislação in 
cen tivou foi a aq ui sição, imobilização no ativo fi 
xo, a ins tal ação e funcionamento para aumento da 
produção, o que tudo foi certificadamente cumprido. 

XX VI - Neste sentido, no acõrdão 
unânime do 19 CC , n9 60.019 ., de 10.11.81, foi deci 

dido: 

"IPI - BENEF1CI O FISCAL PREVISTO NO V. L. nQ 

1. 136 / 70 

1 ) Fac.e. a. o.6 .:tvr..rno.ó da. PoJL:tafLia MF nÇ 096/81, 

o e..ó.:tZmulo 6i.óc.a.l e.m e.pZgJLa6e po de. .ó e.fL c.on 

c_e_d;__dc, a.o.ó e..óta bel e.c.;,me.n.:to.ó p![.odu:tofLe..ó de 

qua.lq u .. e.tr.. tipo de. â.tc.oof." ... 

I s to ê , tanto a pro dutor d e ã l coo 1 t ri b u ta d o ou na o 
t ri butado, c omo fo i o caso dessa empresa autuada, 
usina agro-indust rial que sõ produz "ãlcool etíli
co para fins carburantes" e não tributado. 

No mesmo sentido , ainda julgando 
também unâ ni me e totalmente improcedente auto de in 
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fração contra a Coo perativa A0 r op e cu ãri a Ro lâ ndi a 

Ltda. e o acórd ão 60 . 020 /8 1 do mes ~o Conselh o , no 

Recurso n+ 72.7 62 , acentuando o Relator : 

"Te.m -6 ido ptte.oc.up aç ã. o do le.gi1.>l adott e. da 

autottidad e. 6i -6c.al a1.>-6e.g utt att aol.> e.1.> tab e.fe. 

c.im e.n t o1.> o inc. e. ntivc attt avi J.i d e. c.tt idit o 

6i1.>c.al patta o tt e.-61.> att c.ime.nt o d e. de. 1.> pe.~M de. 

c.otttte.n.tu da c. omptta de. má.qui nai.>, apatte.lho1.> 

e. e.quipame.nto .6 d e.1.> tin.ado.6 a 1.> u.a i n1.>talaç.ã.o, 

ampl iaç.ã.o e. mod e.ttn.iza ç. ã. o . 11 

XXVII - Como se vê, o ince ntivo e 

dado ao comprador que, como usuãrio final suporta 

o ônus financeiro ( art. 166 do C.T.N. ) e não ao fa

bricante ou aquele que pratica a "industria l ização" 

da mãquina prevista no IP I, cujo conceito de "in

dustrialização" do IPI o autuante erroneamente pr~ 

tendeu inculcar q ue ser i a condição da legislação 

d e i n c e n t i v o , o q u e j ã v i mos ter s i d o · ta m bem um d os 

erros da autua ção. 

XXVIII - Esclarecendo ainda o er

ro de certos fiscais que , como no caso da ora Con

sulente pretendiam i nventar cond iç ões que a legis
lação desse incentivo não c riou , acentuou o Rel a 

tor do acórdão 201-63 .040 de 9. 11 . 84 , alem de c i 

tar no mesmo sentido os acórdãos nQs 58 .903 , 60 .019 

e 60.020: 
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"e.nte.nde. o Con.6 e.lho, que. a noJr..ma le.g al que. 

o in1.>tituiu Jr..e.ne.Jr..e.-1.>e. a maquinal.> e. equi pa

me.nto.6 adquiJr..ido.6 paJr..a INSTALAÇÃO, MOVERNI 

ZAÇÃO ou AMPLIAÇÃO de. e.1.>t ab e.le. cime.nto.6 in

du.6tJr..iai.6 1.>e.m impoJr.. quai1.> qu e.Jr.. condiçÕe..6 , 

qu e. não 1.>e.jam aque.la.6 contida.6 no .6 e.u p'1..o

p'1..io texto, paJr..a autoJr..iz aJr.. o go z o do be.ne.

{1- cio " . 

A anãlise destes julgados serve p~ 

ra demonstrar, dentro do próprio Ministerio da Fa

zenda, que muitos fiscais do imposto realmente não 

compreenderam ou não quiseram compreender a rele

vância e a valoração que o prõpri o Governo dã aos 

incentivos quando substituem o imposto por obriga

ções ou encargos mais importantes para o bem publi 
co, como jã acentuamos. 

XXIX - Num dos mais completos ve~ 

betes do maior e melhor dicionãrio enciclopedicode· 

Direito Tributãrio e das Ciências Fiscais jã publ! 

cado (HwStR), o Ministro da Suprema Corte Fiscal 

da Republica Federal da Alemanha, Prof. Heinrich 

Beisse, tratando dos incentivos fiscais esclar ece 
que reiterada e uniformemente aq ue la Corte, t end o 

em vista o interesse publico, is to ê, econômico e 

sõcio-politico dos incentivos, jamais permite nes
s e c a m p o a i n t e r p r e t a ç ã o r e s t r i t i v a em p r e j u i z o d '.) s 

contribuintes. Estes confiaram nos te xtos leg ai s f1 
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nalísticos (como e o ca s o do texto objet i vad o na 

lei br a silei ra, que visa est imular o desenvolvimen 

to do país). Não pode o apli cador empr egar inte r
pretaçã o restritiva. Ao contr ãrio, todo s os a cor 

dãos declaram que pa ra ser alcan ~ado o est im ulo dê 

seja do pe lo Poder P~blico, nes se ca mpo, a i nterp r ~ 

tação e t el eol5gi ca, finalTst i ca, ampliativa ou li 

be ral. Ve ja-s e neste sentido o texto ori ginal e os 
acõrdãos citados: 

"Be.i WJ. .. Jtt.ó c.ha 6t.6 und So zia.tpol i .ti.ó c.he.n 

Be.glln.6.tlgun g.6:tatbe.ttande.n ne.igt dle. R.óp!t. 

dazu, de.Jt exte.n.óiue.n - I nte.npJte.tation de.n 

V0Jtz1Lg z u ge.be.n ( BFH 58 , 238; 59, 110; 60, 

326; 81 , 598) ." 

Text o qu e trad uzict 0 para nosso i-

dioma s ignif ica: 

" Em ne..taç:ão à-6 hipõte..6e.-6 ou .te .. x:to-6 c..onc..e.-6 ·

-6J..vo .ti de. inc.e.nti vo-6 1 i1.>c. ai.ó, e.c.onômi c. o-6 e. 

polZtic.o-.óoc.. i ai.6, a jufLi-6 p!tud~nc..i a ino .óe.~ 

tido de. p!te. 6e.JtiJt a inte.npne..taç~o 6inalZ.ót{ 

e.a ou e.x-te.n.6..i.va (ne.1.>.te. .6e_v1.tido ve.jam-M! .. 0.6 

ac.õndã.0 1j da SuptLe.ma Coue. F.-ü c.a.t 58, 138 ; 

59, 110; 60, 326; 81, 598 ) ." 

XXX - Como jã acentuamos desde o 

princi pi o, a pr6pria incid~nc ia do IP I so bre os ar 

tigo s de primeira neces s idade, mat~rias primas e 
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bens de prod ução constitu i flagrante i nconstituci9 

nalidade e erro den tro do atual Sistema Tributár i o 

Nacional. 

XXXI - No livro DO I MPOSTO SOBRE 

PRODUTOS INDUSTRIA LIZAD OS ( PRO DUTOS SE LECIO NA DOS} , 

edição Saraiva e IB DT/USP , São Pau lo , 1981, o Prof. 

Paulo Rob e rto Cabral Neguei ra de monst ra com farta 

docum e nt ação estatística, histórica e exame das T~ 
belas a situaçã o caótica a que jã nos ref erimos a 

a f alta de obediência aos textos da ConstituiçãoF~ 

deral, i nclusi ve e xem pl ifica ndo ate os casos ridí

cu lo s da tributação do sangue humano e das alíquo

tas deficitárias, oferecendo a solução ou ante -pr g 

jeto para obediência ã Con s t itu ição . 

Pela pro posta de Emenda ã Consti

tuição, nQ 21 , de 1981, ass in ad a por um ter ç o dos 

Deputados e Senadores foi apresentada ao Congresso 

Nacional a alte ração do art.21, V e § 39 para "prg 

duto s selecionados", e um a re du zi da li sta de prod~ 

tos suntuãrios ou de alto valor aqui sit ivo. Infe

lizmente a t e hoje não foi disc utida ess a lista so 

bre o prisma dos ar tigos de primeira necessidade, 
matér ia s primas, bens de produçã o nem mesmo sob os 

aspectos da capac i dade contributiva, da essencial! 

da~ para a po pulação e para o dese nv olv i mento ec9 
nô mico e soc ial do pa ís. Em estudos e anteprojetos 
para assessorarem a fut ur a constituinte tem surgi-
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do a ques tão que ta l ve z agor a venha a s er so lu cio

nad a dent r o da es perad a nov a Constituição. 

De ntr e vãrios estu dos jã t i ve mos 

a hon ra de l er o t raba lho da l avra do not ã ve l tr i
bu tar ista Gi lb e rt o de Ulh ôa Ca nto, que f oi um dos 
me mbro s i nteg ran tes da Comis são da Reform a Cons ti
tu ci onal e Tri butãria, pro po ndo agora, em r elaç ão 

ao IP !, o seg uinte tex t o con stituc ional: 

"Art . Compe.te. ã União in-0ti t ui~ i mpo-0to 

-0 ob~e.: 

V - CO NSUMOS ESPECIA I S , i nQid e. nte.-0 

-0o b~e. p~oduto -0 e. num e.~ado-0 e.m le.i 

QO m p.le.me. nt a~ naQ-<'.o nal. " 

-XXXII - Como se ve , o chamado im-

posto de consumo, como bem salie nt ou em seu livro 

o Prof . Cabral Nogueira da Un i ve rsidade de São Pau 
lo, nao pode ser e não ê im IMPOSTO GERAL sobre to 

dos os consumos , mas somente sobre produtos suntuª 
rios ou não essenc i ais ã vida humana e ao desenvol 

vimento econômico e social do País. 

XXXIII - Por todo o exposto, res 
P o n d e n d o a o s q u e s i t o s f o rm u l a d o s n a c o n s u l t a , o I P I 
não incide nem pode incidir sobre as máquinas, ap~ 
relhos e equipamen t os adquiri dos pel a o r a ConsuleQ 

te, porque: 
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1) O art.21, V e§ 39 da vigente 

Constituição Federal não dã poder nem competência 

ã União, se quer para inst i tu i r e muito menos exi

gir !PI sobre produtos essenciais. 

De acordo com essa especifica ce

dula de outorga de poder e competência impositiva, 

esse imposto teve a sua natureza jurídica alterada 

para imposto sobre consumos especiais ou suntuãrios. 

Somente pode incidir sobre produtos selecionadosem 

razão da essencialidade. Essa e uma delimitação 

constitucional do prõprio campo das hipõteses de 

incidência permitidas. 

2) As mãq uinas , aparelhos e equi

pamentos adquiridos pela ora Consulente foram , an

tes de sua aquisi ção ( de 13.9.74 a 21.3.79), qual! 

ficados e conceituados tanto pela legislação ordi
nãria (Decreto-lei n9 1136 / 70 e nova redação do ci 

tado § 29) como pelas Portarias Ministeriais n9s. 

665/74 e 376-c/76, que as especificaram ou as lis

taram nominalmente, como bens essenciais de produ

çao e necessãrios ao "desenvo lvimento econômico do 

pais". 

3) Alem de intributãveis, tanto 

por sua natureza ontolõgica ou substancial de bens 

de produção, como pela sua finalidade de uso como 

bem durãvel e não como bem de consumo , sua efetiva 
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imobilização ( integ r ação no ativo fixo), como ins

talação, funcionamento e integração na produção fQ 
ram constatados e certificados pelos prõprios fun

cionãrios. 

Assim, a nosso ver, e absolutame~ 

te improcedente o auto de infração lavrado, como e 
absolutamente ilegitima a pretensão da Fazenda em 
tentar, por meio de execução fiscal, obter reposi
ção do IPI que, alé m de constitucionalmente indev1 
d o , foi r e s t i tu ·j d o em razão d o cumpri me n to de to d as 

as condições onerosas do oferecido e conclamado 
11 I NCENTI CO FISCAL. " . 

Este e o nosso parec ~r , s.m.j. 

São Paulo, 03 de abril de 1986 
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